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EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  DE  PRAZO  AO
CONTRATO N° 003/2025
 
ORIGEM: INEXIGIBILDIADE N° 003/2024.
 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL UMARIZAL.
CNPJ: 12.969.719/0001-14.
 
CONTRATADA: INTEGRA - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS LTDA
CNPJ n°: 54.319.869/0001-22.
 
OBJETO:  Contratação  de  serviços  técnicos  especializados  em
Assessoria  e  Consultoria  em  Governança  Pública,  visando
aprimorar as Boas Práticas de Governança no âmbito da Câmara
Municipal de Umarizal/RN
OBJETO ADITIVO:  O presente Termo Aditivo  tem com objeto  a
PRORROGAÇÃO da vigência do contrato oriundo da Inexigibilidade
n° 003/2025.
 
Vigência: 01/01/2026 até 31/12/2026.
 
Motivação: Aditivo em contratação de serviço continuado.
 
Valor: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
 
Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  estipuladas  no
instrumento de contrato original.
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/21, art. 107.
 
DATA DA ASSINATURA: 31 de dezembro de 2025.
 
Signatários:
CÂMARA MUNICIPAL DE UMARIZAL
CNPJ 12.969.719/0001-14
CONTRATANTE
 
CONTRATADA: INTEGRA - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS LTDA
CNPJ n°: 54.319.869/0001-22.
CONTRATADA
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